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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ASSENTO Nº 016/2015

ASSENTO  Nº  016/2015 -  O  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  NÃO 
POSSUI  ATRIBUIÇÃO  PARA HOMOLOGAR  O  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, CUJO OBJETO TENHA EXCLUSIVA NATUREZA CRIMINAL

Aracaju/SE, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ RONY SILVA ALMEIDA,

Presidente.

JOSENIAS FRANÇA DO NASCIMENTO,

Conselheiro.

MARIA CREUZA BRITO DE FIGUEIREDO,

Conselheira.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA FILHO,

Conselheiro.

LUÍS VALTER RIBEIRO ROSÁRIO,

Conselheiro.
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